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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado
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SOBRINHO 19

CENTRO Cachoeiras de Macacu RJ
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SOBRINHO 19

CENTRO Cachoeiras de Macacu RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR VÂNIA DOS SANTOS TEIXEIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

11

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 12/03/2025 e arquivado em 13/03/2025

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.8.0274786-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 
NIRE: 33.8.0274786-5
CONEXAO PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 

Boleto(s): 
Hash: EC4FA190-ABAD-4FFC-9E0F-5135307CBD57

Orgão Calculado Pago
Junta 300,00 600,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2025/00334653-1

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

CONEXAO PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
022 1 Alteração / Alteração de Dados e de Nome Empresarial

Alteração / Abertura de Filial em outra UF1026
046 1 Alteração / Transformação
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Código 
do Ato

2025/00334653-1

REQUERIMENTO

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.8.0274786-5
Tipo Jurídico

Requerimento de empresário
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

11/03/2025 16:56:24

JUCERJA
Último arquivamento:

RODRIGO SILVA DE CARVALHO

NIRE: 33.8.0274786-5

Boleto(s): 105012282
Hash: EC4FA190-ABAD-4FFC-9E0F-5135307CBD57

00006326408 - 05/07/2024

2 0 2 5 / 0 0 3 3 4 6 5 3 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 300,00 600,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

RODRIGO SILVA DE CARVALHO
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

046 1 Alteração / Transformação
022 1 Alteração / Alteração de Dados e de Nome Empresarial
026 1 Alteração / Abertura de Filial em outra UF
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: PAULO SERGIO FERRERIA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 22998207706

E-mail: contscontabilidade@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 11/03/2025

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

11/03/2025

Data
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 
CONEXÃO PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 

 
CNPJ: 15.787.817/0001-29 

NIRE: 33.8.0274786-5 
 

Sócio pessoa física: RODRIGO SILVA DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 13/06/1988, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.954.297-
25, portador da carteira de identidade nº 21.025.781-2, expedida pelo DETRAN/RJ, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Delfim Sarmento ,nº s/n ,Centro, Vila Souza, CEP 28.680-080, município 
de Cachoeiras de Macacu - RJ.                                                                                                                                       
 
Na qualidade de único sócio da empresa RODRIGO SILVA DE CARVALHO, inscrita no CNPJ nº 
15.787.817/0001-29 e registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o 
NIRE nº 33.8.0274786-5, resolve alterar o registro da empresa de Empresário Individual - EI para 
Sociedade Unipessoal de Responsabilidade Limitada (SLU). A sociedade passará a reger-se, a partir 
deste ato, pelas disposições do presente instrumento, nos termos do artigo 1.052, §1º, do Código 
Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.874/2019, mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
 
1.1. O titular da empresa, RODRIGO SILVA DE CARVALHO, resolve transformar o seu enquadramento 
de Requerimento Empresarial para Microempresa (ME), conforme disposto na Lei Complementar 
nº 123/2006, ajustando-a ao regime jurídico, fiscal e tributário das microempresas. 
 
1.2. Resolve-se também alterar a razão social da empresa, que passa a ser CONEXÃO PAPELARIA E 

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.787.817/0001-29. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FILIAL SOCIAL 
 
2.1. Fica criada uma filial da sociedade com sede na Rua Projetada, nº s/n, Jiboia, município de 
Presidente Kennedy, CEP: 29350-000, Espírito Santo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 
 
3.1. O capital social da matriz é de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), dividido em 58.000 
(cinquenta e oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, sendo 
destinadas quotas de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a filial, distribuídas conforme abaixo: 
 

• CONEXÃO PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA: RODRIGO SILVA DE CARVALHO detém 100% das 
quotas. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE NOVA ATIVIDADE 
 
4.1. A partir da homologação deste ato, a empresa passará a incluir em seu quadro de atividades os 
seguintes CNAEs: 
 

• 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
• 18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
• 18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
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• 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
• 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
• 18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
• 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
• 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
• 18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
• 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
• 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
• 25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
• 33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 

especificados anteriormente 
• 33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 

para uso industrial e comercial 
• 42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
• 42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
• 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
• 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
• 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
• 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 

e refrigeração 
• 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material 
• 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
• 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
• 47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
• 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente 
• 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
• 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
• 47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
• 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
• 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
• 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
• 47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
• 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 
• 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
• 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
• 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 

e vídeo 
• 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
• 47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
• 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
• 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
• 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
• 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
• 47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
• 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
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especificados anteriormente 
• 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
• 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
• 47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
• 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
• 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
• 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
• 47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
• 47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
• 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
• 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
• 47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
• 61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
• 61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
• 61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
• 61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente 
• 61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
• 61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
• 61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
• 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
• 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
• 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
• 77.29-2-01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 
• 77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 
• 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
• 77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
• 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 
• 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
• 80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
• 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
• 82.19-9-01 - Fotocópias 
• 82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
• 90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
• 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
• 95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
• 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 
• 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
• 4771-7/04 – Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
• 4644-3/02 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 
• 4642-7/02 – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho. 
• 4530-7/02 – Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 
• 4623-1/09 – Comércio atacadista de alimentos para animais. 
• 4645-1/01 – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios. 
• 4664-8/00 – Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: RODRIGO SILVA DE CARVALHO
Nome Novo: CONEXAO PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
NIRE: 338.0274786-5 Protocolo: 2025/00334653-1 Data do protocolo: 11/03/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/03/2025 SOB O NÚMERO 33213869940, 00006862506, 32900727868 e
demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: D8DADC87BCAFF69939A8CB9296F6F18BEC6B41167B216CC59F6AEFD2551AE20D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 05/11



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: RODRIGO SILVA DE CARVALHO
Nome Novo: CONEXAO PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
NIRE: 338.0274786-5 Protocolo: 2025/00334653-1 Data do protocolo: 11/03/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/03/2025 SOB O NÚMERO 33213869940, 00006862506, 32900727868 e
demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: D8DADC87BCAFF69939A8CB9296F6F18BEC6B41167B216CC59F6AEFD2551AE20D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 06/11

~ 4 ~ 

 
 
 

 

• 4681-8/05 – Comércio atacadista de lubrificantes. 
• 5620-1/01 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 
• 4647-8/01 – Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
• 4651-6/01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática. 
• 4649-4/99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente. 
• 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
• 46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
• 46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
• 46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
• 46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
 
1.1. A sociedade constituída sob a denominação empresarial CONEXÃO PAPELARIA E INFORMÁTICA 

LTDA, com sede na Rua Joaquim Antônio da Rosa Sobrinho, nº 19, Centro, CEP 28.680-075, 
município de Cachoeiras de Macacu - RJ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 
 
2.1. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir, manter e encerrar filiais, agências, escritórios ou 
qualquer outra dependência, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, mediante 
decisão exclusiva do sócio único, observadas as disposições legais aplicáveis. 
 
2.2. São criadas as seguintes filiais da sociedade: 
 
2.2.1. Filial: CONEXÃO PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
Endereço: Rua Projetada, nº s/n, Jiboia, município de Presidente Kennedy, CEP: 29350-000, 
Espírito Santo 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, CC) 
 
3.1. A sociedade tem como objeto social a exploração das seguintes atividades, conforme 
classificação nacional de atividades econômicas (CNAE): 
 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 
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33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
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61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
77.29-2-01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 
4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
4771-7/04 – Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
4644-3/02 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 
4642-7/02 – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 
4530-7/02 – Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 
4623-1/09 – Comércio atacadista de alimentos para animais. 
4645-1/01 – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
4664-8/00 – Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças. 
4681-8/05 – Comércio atacadista de lubrificantes. 
5620-1/01 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 
4647-8/01 – Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4651-6/01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática. 
4649-4/99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente. 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055, CC) 
 
4.1. O capital social é de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais) dividido em 58.000 (Cinquenta e 
oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente 
nacional, pelo sócio único. 
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 SÓCIO  Nº DE QUOTAS  VALOR EM R$  PERCENTUAL 
 Rodrigo Silva de carvalho  58.000  R$ 58.000,00  100% 
 Total da incorporação  58.000  R$ 58.000,00  100% 
 Forma de integralização  Valor integralizado 
 Dinheiro  R$ 58.000,00 

 
4.2. A filial da sociedade, estabelecida conforme a Cláusula Segunda deste contrato, receberá da 
matriz a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinada à integralização do capital social da 
filial. Este valor corresponderá à subscrição de 10.000 (dez mil) quotas, no valor unitário de R$ 
1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda corrente nacional. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA FIRMA (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 
1.064 DO CC) 
 
5.1. A empresa será administrada exclusivamente pelo sócio RODRIGO SILVA DE CARVALHO, já 
qualificada anteriormente, que representará a sociedade, judicial e extrajudicialmente, com amplos 
e ilimitados poderes. Estes poderes incluem: assinatura de cheques, movimentação de contas 
bancárias, contratação de empréstimos, compra, venda, penhora, hipoteca ou alienação de bens da 
sociedade, constituição de procuradores para fins que julgar necessários, bem como a prática de 
todos os atos e instrumentos que obriguem a sociedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
 
6.1. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, mas ela responderá 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
7.1. A sociedade iniciou suas atividades a partir da data de arquivamento e terá prazo de duração 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO BALANÇO E PRESTAÇÃO DE CONTAS (ART. 1.065, CC). 
 
8.1. No dia 31 de dezembro de cada ano, o sócio único procederá ao levantamento do balanço 
patrimonial e de resultado econômico. Apurados os resultados do exercício, após as deduções 
previstas em lei e a formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros ou 
prejuízos serão integralmente atribuídos ao sócio único, de acordo com sua titularidade das quotas. 
 
CLÁUSULA NONA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 
 
9.1. O sócio único deliberará sobre a distribuição dos resultados, de forma desproporcional ao valor 
das quotas de participação, conforme autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo Segundo – Fica autorizada a distribuição antecipada de lucros do exercício, com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRÓ-LABORE 
 
10.1. O pró-labore do sócio será fixado de acordo com sua conveniência, respeitando os limites 
legais estabelecidos pela legislação do imposto de renda. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE SUPERVENIENTE 
 
11.1. Em caso de falecimento ou incapacidade superveniente do sócio, será realizado, no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da ocorrência, um balanço especial. Se os herdeiros manifestarem interesse 
em integrar a sociedade, será lavrado um termo de alteração contratual para formalizar a inclusão 
deles. Caso contrário, a sociedade será automaticamente extinta. 
 
11.2. No caso de extinção da sociedade, os herdeiros receberão os haveres apurados até a data do 
falecimento ou impedimento em moeda corrente, conforme determinado no balanço especial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO E AQUISIÇÃO DAS QUOTAS 
 
12.1. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio único. Caso haja formalização da cessão, será realizada a alteração 
contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DESIMPEDIMENTO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (ART. 1.011, § 
1º CC E ART. 37, II DA LEI Nº 8.934/94) 
 
13.1. O sócio declara, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em 
lei ou restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades empresariais. 
 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil Brasileiro e, 
subsidiariamente, pela Lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo das disposições supervenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
14.1. O sócio único da sociedade limitada declara, sob as penas da Lei, que: 
 
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º da 
mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro de Cachoeiras de Macacu - RJ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento, sendo os procedimentos judiciais referentes a este instrumento de contrato 
social resolvidos nesse foro, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

_______________________________________________________ 
RODRIGO SILVA DE CARVALHO 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA RODRIGO SILVA DE CARVALHO, NIRE 33.8.0274786-5, 

PROTOCOLO 2025/00334653-1, ARQUIVADO EM 13/03/2025, SOB O NÚMERO (S) 

33213869940 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

129.954.297-25 RODRIGO SILVA DE CARVALHO

133.149.777-94 PAULO SERGIO FERRERIA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

13 de março de 2025.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: RODRIGO SILVA DE CARVALHO
Nome Novo: CONEXAO PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
NIRE: 338.0274786-5 Protocolo: 2025/00334653-1 Data do protocolo: 11/03/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/03/2025 SOB O NÚMERO 33213869940, 00006862506, 32900727868 e
demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: D8DADC87BCAFF69939A8CB9296F6F18BEC6B41167B216CC59F6AEFD2551AE20D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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